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*PROJETO DE LEI N.º 2.766, DE 2021 
(Do Sr. Marco Bertaiolli) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 

 
Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e dá outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 2.311/2021, CONFORME O 
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: DEFIRO O REQUERIMENTO N. 
2.311/2021. DESAPENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 2.766/2021 DO 
PROJETO DE LEI N. 3.281/2021.EM DECORRÊNCIA DA 
DESAPENSAÇÃO, SUBMETA-SE O PROJETO DE LEI N. 2.766/2021 À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA PELAS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 DO RICD) E, 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD), SOB 
O REGIME ORDINÁRIO DE TRAMITAÇÃO. PUBLIQUE-SE.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 16/11/2021 em virtude de alteração do regime de tramitação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI Nº ___, DE 2021. 
(Do Sr. Marco Bertaiolli) 

 

   

 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 e dá outras providências. 

 

 

  O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 55. ...................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 5° Se o fornecedor for acusado em mais de um Estado ou Município 

pelo mesmo fato gerador de prática infracional, caberá à autoridade do sistema 

nacional ou estadual de defesa do consumidor, respectivamente, dirimir conflito de 

competência, cabendo-lhe a aplicação única da sanção nos termos do art. 56. 

§ 6° Para fins de solução de conflitos de competência mencionados no § 

5°, os entes federativos poderão valer-se de instrumentos de cooperação institucional, 

respeitado o art. 241 da Constituição Federal.” (NR) 

 

“Art. 56. 

......................................................................................................... 

§1° Nas infrações consideradas gravíssimas, as sanções previstas neste 

artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, 
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podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou 

incidente de procedimento administrativo, devendo ser assegurada a ampla defesa. 

§ 2º Salvo por infrações consideradas gravíssimas, definidas em ato dos 

poderes executivos, não será permitida a autuação dos estabelecimentos por ato 

infracional na primeira visita da fiscalização que terá por objetivo orientar as empresas 

com relação à adequação de suas práticas à legislação vigente. 

§ 3° Conforme disposição do art. 20 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de 

setembro de 1942, com a redação dada pela Lei n° 13.655, de 25 de abril de 2018, na 

aplicação das possíveis sanções previstas neste artigo, o órgão fiscalizador deverá, 

motivadamente, escolher aquela que melhor se adeque à preservação do mercado de 

consumo e dos direitos do consumidor. 

§ 4° A aplicação de multa poderá ser substituída pela realização de 

investimentos em infraestrutura, serviços, projetos ou ações para recomposição do bem 

jurídico lesado, previstos em compromisso de ajustamento de conduta a ser celebrado 

entre fornecedor e autoridade fiscalizadora competente com previsões referentes ao 

modo, ao tempo e ao lugar do cumprimento das obrigações assumidas.” (NR) 

 

“Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada 

mediante procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei n° 

7.347, de 24 de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais 

ou municipais de proteção ao consumidor nos demais casos, sendo vedada a vinculação 

ou a destinação do produto de multas à composição de recursos orçamentários do 

próprio órgão fiscalizatório. 

§ 1° Os critérios de gradação estabelecidos no caput deverão ser levados 

em consideração de forma equitativa e motivada pela autoridade sancionadora no 

momento da aplicação da multa. 

§ 2° A multa será em montante não inferior a meio salário-mínimo 

nacional e não superior a dez mil vezes o salário-mínimo nacional. 
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§ 3° A condição econômica do fornecedor a que se refere o caput terá 

como base a média do faturamento líquido, obtido nos últimos 3 (três) meses anteriores 

à lavratura do auto de infração, relativo à linha do produto ou serviço fiscalizado. 

§ 4° Para fins da dosimetria da multa estipulada no caput, o fornecedor 

será sempre a unidade autônoma de negócio fiscalizada, mesmo que pertença a um 

grupo econômico. 

§ 5° Nos casos em que não for possível individualizar a unidade de 

negócio, será considerado o faturamento obtido no âmbito de competência do órgão 

prolator da decisão sancionatória. (NR)” 

   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A defesa do consumidor é assegurada pelo ordenamento jurídico em nosso país, 

em especial, pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, o chamado Código de Defesa 

do Consumidor. Essa norma traz definições e expectativas com relação ao 

comportamento dos fornecedores de bens e serviços disponibilizados para a população 

brasileira. 

Se por um lado a norma trouxe uma maior segurança para as relações de 

consumo no Brasil, por outro ela possibilitou uma ação descoordenada e muitas vezes 

leonina das autoridades fiscalizatórias com relação às empresas. A descoordenação é 

explicada pela atuação federal, estadual e municipal redundante sobre a mesma causa 

da sanção. Já a atuação leonina é explicada pela aplicação de multas calculadas sobre o 

faturamento de todo o grupo econômico quando a infração foi realizada por uma 

pequena unidade de negócios, o que demonstra falta de aderência do impacto da 

infração com relação a sanção recebida. 
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Nesse sentido, trazemos a apreciação da Câmara dos Deputados projeto de lei 

que visa regulamentar melhor a forma de atuação da fiscalização de defesa dos 

consumidores. O projeto inova em diversos aspectos definir a correlação das multas 

com as unidades de negócio das empresas, em trazer a primeira visita orientadora antes 

da aplicação de sanções, e por limitar o tamanho das multas a serem aplicadas às 

empresas. Tais medidas devem trazer um avanço no ambiente de negócios em nosso 

país e fomentar a criação de novas empresas e de novos empregos.  

 Por essas razões, peço o apoio de meus pares para aprovação da medida. 

   

  Sala das Sessões, em       de                     de 2021. 

  

 

 DEP. MARCO BERTAIOLLI 

PSD/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 

meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 

de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 

Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 

órbita federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 

respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições 

para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 

elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º, sendo obrigatória a participação 

dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 

pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem 

constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do produto 

ou serviço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro. (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 12.376, de 30/12/2010) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e 

cinco dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, 

se inicia três meses depois de oficialmente publicada.  (Vide Lei nº 5.338, de 16/10/1967) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.036, de 1/10/2009) 

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 

destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da nova 

publicação. 

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.  

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue.  

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja 

com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.  

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 

existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 

revogadora perdido a vigência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5338-16-outubro-1967-375981-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12036-1-outubro-2009-591434-norma-pl.html
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